
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 796.842 - RS  (2005/0186810-7)     
RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES
RECORRENTE : DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA 
ADVOGADOS : JORGE LUÍS FRAGA DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

 FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S)
RECORRIDO : ADÃO ADALBERTO CORRÊA 
ADVOGADO : MÔNICA CABRAL SERAFINI 

 EMENTA
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REVISÃO DOS 
CONTRATOS FINDOS. POSSIBILIDADE. CONSÓRCIO DE BENS MÓVEIS. 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. FIXAÇÃO. LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ 
POR CENTO). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE.

1 - Ainda que sucinta a motivação, tendo havido manifestação do 
Tribunal a quo sobre as questões de fato e de direito para fundamentar o resultado, 
exprimindo o sentido geral do julgamento, não se emoldura violação aos artigos 458 
e 535 do Código de Processo Civil.

2 - É firme a jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade de 
revisão dos contratos findos, ainda que em decorrência de quitação, para o 
afastamento de eventuais ilegalidades. Precedentes.

3 - A matéria ora analisada encontra-se pacificada neste Superior 
Tribunal de Justiça, tendo em vista que a Corte Especial (EREsp nº 927379/RS) 
consigna o entendimento de que as administradoras de consórcio possuem total 
liberdade para fixar a respectiva taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei 
nº 8.177/91 e da Circular nº 2.766/97 do BACEN, não sendo considerada ilegal ou 
abusiva, portanto, as taxas fixadas em percentual superior a 10% (dez por cento), 
conforme ocorre no presente caso.

4 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar 
parcial provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha, 
Luis Felipe Salomão e Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador 
convocado do TJ/AP) votaram com o Ministro Relator.

Brasília, 18 de março de 2010 (data de julgamento).

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 796.842 - RS (2005/0186810-7)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES:

Cuida-se de recurso especial interposto por DISAL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, com fundamento nas letras "a" e 

"c" do permissivo constitucional, contra acórdão da Décima Terceira Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, integrado pelo 

proferido em sede de embargos de declaração, assim ementado:

"AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CONSÓRCIO. desistência. restituição 
de parcelas pagas. quitação dada (ante O recebimento de valores) que não 
afasta a possibilidade da revisão. precedentes. CDC APLICÁVEL À 
ESPÉCIE. redutor rechaçado, SENDO MANTIDO O PERCENTUAL DE 2% 
A TAL TÍTULO, ANTE PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. INOVAÇÃO 
RECURSAL O PLEITO ATINENTE A SEU AFASTAMENTO POR 
COMPLETO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO limitada a 10% SOBRE O 
VALOR DO BEM (observada a cotação do veículo novo) LANÇADA NA 
SENTENÇA. correção monetária das quantias a serem devolvidas pelo igpm. 
critério da vedação ao enriquecimento ilícito. juros de mora a contar da 
citação (de meio por cento ao mês até a vigência do novo código civil e, a 
partir de então, de um por cento). adequação.

Rejeitaram a preliminar. Conheceram em parte do primeiro apelo 
e, nesta, deram-lhe provimento, e negaram provimento ao 
segundo. Unânime." (fls. 215).

Aduz a recorrente violação aos arts. 458, II, e 535, I e II, do 

Código de Processo Civil, porquanto omisso o acórdão recorrido no tocante à 

arguição de carência de ação por parte do recorrido para propor a presente 

revisional, tendo em vista que a quitação por ele firmada - ao auferir a 

devolução das quantias pagas ao plano de consórcio -, põe fim à avença.  Aduz  

que não há manifestação da Corte de origem quanto à revogação do artigo 42 

do Decreto 70.951/72, aplicado para limitar a taxa de administração do 

condomínio.

Diz, ainda, estar o acórdão recorrido em confronto com os artigos 

arts. 87, 147, II, 940, 965 e 1.030 do Código Civil/16, art. 267, VI, do Código 
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de Processo Civil, art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, art. 51, IV, do 

Código de Defesa do Consumidor, art. 42 do Decreto nº 70.971/72 e art. 33 da 

Lei nº 8.177/91, além de existir dissídio jurisprudencial.

Busca a recorrente fazer prevalecer o entendimento segundo o qual 

não é possível a rediscussão a respeito da devolução de quantias pagas pelo 

consórcio após o desligamento do autor (antes do término do grupo), tendo em 

vista que este transacionou, assinando termo de quitação. 

Outrossim,  sustenta que, o Decreto 70.951/72 teria sido revogado 

pela Lei 8.177/91, no tocante à regulamentação da taxa de administração 

cobrada pelas administradoras de consórcios. Desta forma, uma vez adotado tal 

entendimento, não restaria caracterizada abusividade do percentual fixado a 

título de taxa de administração no contrato firmado entre as partes, objeto da 

controvérsia.

Ausentes as contra-razões (fls. 293), o recurso foi admitido. 

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 796.842 - RS (2005/0186810-7)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (RELATOR):

Não se verifica, na espécie, omissão ou ausência de fundamentação 

na apreciação das questões suscitadas. O órgão julgador não está obrigado a se 

pronunciar sobre todos os argumentos colacionados pelas partes para expressar 

o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-se de forma geral sobre 

as questões pertinentes para a formação de sua convicção.

Assim, ainda que sucinta a motivação, tendo havido manifestação 

do Tribunal a quo sobre as questões de fato e de direito para fundamentar o 

resultado, exprimindo o sentido geral do julgamento, não se emoldura violação 

aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil.

Ademais, é firme a jurisprudência deste Sodalício quanto à 

possibilidade de revisão dos contratos findos, ainda que em decorrência de 

quitação, para o afastamento de eventuais ilegalidades.

A propósito:

'RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. 
REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL 
CONFIGURADO.

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é 
tranqüila no sentido de que é possível a revisão judicial dos 
contratos extintos pela novação ou pela quitação.
Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e 
nessa parte provido.' (REsp 455.855/ RS, Rel. Ministro ARI 

PARGENDLER,  Rel. p/Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 
19/06/2006)

'REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

- É possível apreciar o contrato e suas cláusulas para afastar 

Documento: 954472 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 12/04/2010 Página  4 de 12



 

 

Superior Tribunal de Justiça

eventuais ilegalidades, mesmo em face das parcelas já pagas.
- Quem recebe pagamento indevido deve restituí-lo, para obviar o 
enriquecimento sem causa. Não importa se houve erro no 
pagamento.
- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes 
de desconstituir a decisão agravada.' (AgRg no REsp 985.757/ RS, 
Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 14/12/2007)

Por outro lado, a controvérsia cinge-se à possibilidade de limitação 

da taxa de administração de consórcio de bens móveis (veículo), prevista no 

Decreto nº 70.951/72.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul entende que 

a cobrança de taxa de administração no percentual de 17% (dezessete por 

cento), conforme ocorre no caso em tela, é nula de pleno direito, pois afrontaria 

o Código de Defesa do Consumidor e o art. 42 do Decreto 70.951/72, diplomas 

que disciplinam a matéria.

A propósito, transcrevo trecho do acórdão do Tribunal a quo, no 

que interessa, verbis :

"Relativamente à taxa de administração  nos consórcios de 
automóveis (bens duráveis), dada a incidência do Código de 
Defesa do Consumidor e em se tratando de contrato caracterizado 
como de adesão, deve ser limitada a 10% sobre o valor do bem 
novo, tal como operado na sentença hostilizada.
É que o limite mencionado e pretendido pelo autor da ação vem 
determinado pelo Decreto nº 70.951/72, que regulamenta a Lei nº 
5.768, de 20 de dezembro de 1971, dispondo sobre a distribuição 
gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a 
título de propaganda, e estabelece normas de proteção à 
poupança popular.
Verifica-se, in casu , manifesta afronta ao estabelecido no artigo 
42 do Decreto 70.951/72, que prevê o limite máximo do percentual 
da taxa de administração para os grupos de consórcios, a 
cobrança do percentual de 17% a título de taxa de administração 
do consórcio (fl. 16).
Assim dispõe o texto legal invocado:

CAPÍTULO II.
Dos Consórcios, Fundos Mútuos e Outras Formas Associativas 
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Assemelhadas.
SEÇÃO I.

Dos Consórcios ou Fundos Mútuos para Aquisição de Bens 
Móveis Duráveis.
Art 42. As despesas de administração cobradas pela sociedade 
de fins exclusivamente civis não poderão ser superiores a doze 
por cento (12%) do valor do bem, quando este for de preço até 
cinqüenta (50) vezes o salário-mínimo local, e a dez por cento 
(10%) quando de preço superior a esse limite.

Há de ser mencionado que o valor do veículo supera em muito a 
importância equivalente a 50 salários-mínimos (hoje, R$ 
13.000,00).
Expressamente definido o limite máximo admitido à cobrança da 
taxa de administração de consórcio, não há falar no pacta sunt 
servanda , mormente em sendo a cláusula nula de pleno direito, em 
face da abusividade evidenciada, eis que incidentes as regras do 
Código de Defesa do Consumidor (art. 51, IV), conforme acima 
declarado.
Ademais, o argumento de que não mais está em vigor o 
ordenamento alhures não prospera, porquanto a permissão 
concedida ao Ministério da Fazenda e ao Banco Central de 
estabelecer percentagens máximas distintas (art. 8º da Lei 5768/71 
e art. 39 do Decreto 70.951/72) não arreda o limite permitido.

"Art 8º O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no 
artigo 7º, exigirá prova de capacidade financeira, econômica e 
gerencial da empresa, além dos estudos de viabilidade econômica 
do plano e das formas e condições de emprego das importâncias a 
receber, podendo:
(...)
III - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de 
despesas de administração; 
....
Art 39. O Ministro da Fazenda, visando adequar as operações de 
que trata o artigo 31 às condições de mercado ou da política 
econômica financeira, poderá fixar disposições deferentes das 
previstas neste Regulamento quanto a: limites de prazo, de 
participantes, de capital social e de valores dos bens, direitos ou 
serviços; normas e modalidades contratuais; percentagens 
máximas permitidas a título de despesas administrativas;  valores 
dos prêmios a distribuir." (fls. 217v/218v)
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A matéria ora analisada foi objeto de debate pela Corte Especial, 

no julgamento do EREsp nº 927379/RS, de minha relatoria, restando consignado 

que as administradoras de consórcio possuem total liberdade para fixar a 

respectiva taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da 

Circular nº 2.766/97 do BACEN, não sendo considerada ilegal ou abusiva, 

portanto, as taxas fixadas em percentual superior a 10% (dez por cento), 

conforme ocorre no presente caso.

O eminente Ministro Hélio Quaglia Barbosa, analisando caso 

idêntico (Resp 918.627/RS, publicado no DJU de 11/02/2008), bem esclarece e 

elucida a questão acerca da taxa de administração de consórcio, verbis :

"2. A controvérsia fica, então, circunscrita à possibilidade, ou 
não, de redução da taxa de administração para 10% (dez por 
cento), operada pelo Tribunal a quo , com base na continuidade da 
vigência do Decreto nº 70.951/72, dada a "ausência de atuação 
legislativa do BACEN " (fl. 224).
Observe-se, no ponto, a manifestação da Corte gaúcha:

"No que concerne à possibilidade de revisão da taxa de 
administração, destaco que mesmo diante da alteração da Lei 
nº 8.177/91 (art. 33), no sentido de atribuir competência ao 
BACEN  para estabelecer percentagens máximas nos contratos de 
consórcio, porém nos limites do que dispunha o art. 8º da Lei nº 
5.768/71, resta evidenciado um vácuo de ordem legislativa, na 
medida em que o BACEN  deixou de atuar nos limites fixados 
naquela legislação anterior.

No ponto, destaco as atribuições que vigoravam na Lei nº 
5.768/71:

'Art 8º O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no 
artigo 7º, exigirá prova de capacidade financeira, econômica 
e gerencial da empresa, além dos estudos de viabilidade 
econômica do plano e das formas e condições de emprego das 
importâncias a receber, podendo:
I - fixar limites de prazos e de participantes, normas e 
modalidades contratuais; 
II - fixar limites mínimos de capital social; 
III - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de 
despesas de administração; 
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IV - exigir que as respectivas receitas e despesas sejam 
contabilizadas destacadamente das demais.' 

O que se observa é a ausência de atuação legislativa do BACEN , 
ou, ainda, a total liberdade concedida às administradoras para 
fixar as taxas no plano do consórcio. E isso se revela diante das 
normas expedidas pelo BACEN  que não traduzem qualquer 
limitação das aludidas taxas em plano de consórcio. É o que se vê 
das Circulares nºs 2.766 e 2.196, deixando ao arbítrio da 
Administradora o estabelecimento do limite a ser cobrado do 
consorciado a título de taxa de administração.
Nesse contexto, vigoram ainda as disposições legais contidas no 
Decreto nº 70.951/72, especialmente no art. 42, verbis :

'As despesas de administração cobradas pela sociedade de 
fins exclusivamente civis não poderão ser superiores a doze 
por cento (12%) do valor do bem, quando este for de preço até 
cinqüenta (50) vezes o salário-mínimo local, e a dez por cento 
(10%) quando de preço superior a esse limite.'" (fls. 223/224, 
grifos nossos). 

3. Como visto, o artigo 33 da Lei nº 8.177/91 outorgou ao BACEN  a 
competência para regulamentar e fiscalizar as operações de 
consórcio de bens, antes atribuída ao Ministério da Fazenda:

"A partir de 1° de maio de 1991, são transferidas ao Banco 
Central do Brasil as atribuições previstas nos arts. 7° e 8º da 
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, no que se refere às 
operações conhecidas como consórcio, fundo mútuo e outras 
formas associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição 
de bens de qualquer natureza.
Parágrafo único. A fiscalização das operações mencionadas 
neste artigo, inclusive a aplicação de penalidades, será 
exercida pelo Banco Central do Brasil" (grifos nossos).

Dispõem os artigos 7º e 8º da Lei nº 5.678/71, por sua vez:

"Art 7º Dependerão, igualmente, de prévia autorização do 
Ministério da Fazenda, na forma desta lei, e nos termos e 
condições gerais que forem fixados em regulamento, quando 
não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos públicos 
federais: 
I - as operações conhecidas como Consórcio, Fundo Mútuo e 
outras formas associativas assemelhadas, que objetivem a 
aquisição de bens de qualquer natureza (...)";

"Art 8º O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no 
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artigo 7º, exigirá prova de capacidade financeira, econômica 
e gerencial da empresa, além dos estudos de viabilidade 
econômica do plano e das formas e condições de emprego das 
importâncias a receber, podendo:
I - fixar limites de prazos e de participantes, normas e 
modalidades contratuais; 
II - fixar limites mínimos de capital social; 
III - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de 
despesas de administração;
IV - exigir que as respectivas receitas e despesas sejam 
contabilizadas destacadamente das demais" (grifos nossos).

Regulamentando a referida lei, foi editado o Decreto nº 70.951/72, 
que, em seu artigo 42, determinou, quanto aos consórcios de bens 
móveis duráveis, que as despesas de administração não poderiam 
ser superiores a 10% (dez por cento) do valor do bem, quando seu 
preço fosse superior a 50 (cinqüenta) vezes o salário mínimo, 
como se dá na espécie.
4. Assumindo o BACEN  suas novas atribuições, cuidou de 
disciplinar a constituição e o funcionamento de grupos de 
consórcio de bens móveis duráveis, por meio das Circulares nºs 
2.386, de 2 de dezembro de 1993, e 2.766, de 3 de julho de 1997.
Nos regulamentos anexos aos atos normativos expedidos por 
aquela autarquia especial (artigos 34 e 12, §3º, respectivamente), 
dispôs que a taxa de administração seria fixada pela 
administradora, no contrato de adesão do consorciado. 
Configura-se, pois, a seguinte situação normativa:

1ª) relativamente a consórcios de bens de qualquer natureza, 
transferiu-se para o BACEN , dentre outras atribuições, a 
competência para "estabelecer percentagens máximas 
permitidas, a título de despesas de administração" (inciso III do 
artigo 8º da Lei nº 5.678/71);
2ª) dispôs a autarquia especial que a taxa de administração 
será fixada pela administradora, no contrato de adesão (artigo 
34 do regulamento anexo à Circular nº 2.386/93 e artigo 12, 
§3º, do regulamento anexo à Circular nº 2.766/87).

Não se confirma, portanto, a partir dos fatos acima narrados, 
suposto "vácuo normativo", apontado pelo Tribunal a quo, porque 
ocorrente a atuação regulamentar do BACEN , ainda que 
conferindo às administradoras total liberdade para a fixação da 
taxa de administração. 
Anote-se, pois, fundamental para o deslinde da presente demanda, 
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que a norma de regência (artigo 8º, caput  e inciso III, da Lei nº 
5.678/71) simplesmente  faculta  ao detentor da competência 
regulamentar, dentre outras atribuições, a fixação de taxas 
máximas de administração ("podendo  estabelecer percentagens 
máximas permitidas, a título de despesas de administração"); à 
evidência que o BACEN , atuando no exercício dessa 
discricionariedade legal, optou por não efetuar a limitação.
Assim, afigura-se regular a atuação da autarquia especial, visto 
que desempenhada dentro dos exatos limites da competência, que 
lhe foi outorgada."

Em voto-vista naquele julgado, o eminente Ministro Aldir 

Passarinho Junior afasta também a tese de abusividade da taxa de administração 

fixada em percentual superior a 10% (dez por cento).

A propósito:

"Isto posto, volto, então, ao primeiro ponto, debatido no item I 
deste voto, qual seja, a incidência do CDC  sobre a espécie, que o 
Tribunal de Justiça aplicou e a decisão não pode ser revista ante o 
óbice da Súmula n. 7 do STJ, cabe, então, verificar se seria ou não 
abusiva a taxa de 15% (quinze por cento) estabelecida pela autora 
no contrato de adesão.
Tenho que não.
Cuida-se, na hipótese dos autos, de consórcio de automóveis, com 
valor acima de 50 salários mínimos, e ao longo do tempo, desde 
1972, quando a taxa fora limitada em 12%, evidentemente que o 
mercado alterou-se, a tributação se elevou reduzindo a margem de 
lucro da administradora, de sorte que não vejo abusividade 
alguma, mesmo porque, para tanto, ainda teria de haver 
demonstração cabal, nos autos, de que 15% constituem percentual 
muito acima da média de mercado, o que não foi feito.
A exigência que se faz, pois, em relação à prova da abusividade 
quanto às taxas de juros bancárias, aqui se repete. Para que ela 
seja afastada, exige-se a demonstração de que se situa em 
patamar bastante acima do usual praticado pelas demais 
administradoras de consórcio. É o mesmo princípio eleito pela 
Egrégia 2a Seção, no julgamento do REsp n. 407.097/ RS (2ª Seção, 
Rel. para acórdão Min. Ari Pargendler, por maioria, DJU  de 
29.09.2003)."

Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou parcial provimento a 
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fim de consignar a possibilidade de fixação da taxa de administração de 

consórcio de móveis em patamar superior a 10% (dez por cento), nos termos do 

art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da Circular nº 2.766/97 do BACEN.
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Exmo. Sr. Dr. DURVAL TADEU GUIMARÃES

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADOS : JORGE LUÍS FRAGA DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S)
RECORRIDO : ADÃO ADALBERTO CORRÊA
ADVOGADO : MÔNICA CABRAL SERAFINI

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Consórcio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). FÁBIO LIMA QUINTAS, pela parte RECORRENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e deu-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha, Luis Felipe Salomão 
e Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

 Brasília, 18  de março  de 2010

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI
Secretária
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